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ESTADO DE SAO PAULD

LEI N. 1773/00, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.000

“Altera a redag@o do artigo 1°, da Lei n. 1.418/94, de
12 de Agosto de 1.994 e dé outras providéncias”.

Prof. José Mario Moraes, Prefeito do Municipio de
Nova Odessa, Estado de S&o Paulo, no uso das atribuigbes que lhe séo
conferidas por lei, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e

promuiga a seguinte Lei:

Art. 1°) As cinco (05) fungbes de  “telefonista”
criadas pela Lei Municipal n. 1.418/94, de 12 de Agosto de 1.994, passam a ter
padréo de vencimentos da referéncia M-15.

. Art. 2°) Esta lei entrard em vigor na data de sua
publicagéo, revogadas as disposicbes em contrério.
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